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APRESENTAÇÃO 
 

Este manual tem por finalidade orientar os cadastrados no Sistema BEC/SP 

para exercerem as funções de Autoridade Competente e Responsável, no 

Convite Eletrônico, apresentando-se como importante instrumento de 

trabalho aos usuários que estejam investidos dessas atribuições. Contempla 

os procedimentos para operacionalização do sistema, passo a passo, com 

todas as suas funcionalidades.  

 

Essa modalidade de compra operada pelo Sistema BEC/SP é regulamentada 

por decreto e resolução estaduais. Nesses regulamentos, estão explicitadas 

as regras de operação para garantir a correta compreensão dos usuários e o 

melhor resultado para as partes envolvidas. 

 

O Convite Eletrônico utiliza-se de modernos recursos de tecnologia que 

contribuem para a garantia da segurança e do sigilo das informações em 

todas as etapas do certame, além de proporcionar para a negociação e 

aquisição de produtos maior agilidade, transparência, competitividade e 

custos reduzidos, favorecendo a gestão responsável dos recursos públicos. 

 

A administração da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, 

com o apoio da tecnologia da informação, tem a constante preocupação em 

sistematizar rotinas e procedimentos que possam contribuir para melhorar a 

eficiência da gestão dos gastos públicos.  
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1. INTRODUÇÃO 

 
O Convite Eletrônico foi atualizado pelo Decreto 61.363, de 8 de julho de 

2015, e destinado aos órgãos e entidades integrantes da Administração 

Direta e Indireta do Estado de São Paulo. 

  

Esta modalidade de licitação se aplica à compra de bens em parcela única e 

entrega imediata, do tipo menor preço, mediante a apresentação de 

propostas, que deverão ser julgadas pelo responsável pelo convite, 

registradas na Ata de Análise e, após as fases recursais, poderá ser 

homologado o procedimento pela Autoridade Competente. 

 

Integrante do sistema eletrônico de contratações, o Convite Eletrônico é 

realizado em procedimento amplamente divulgado pela Internet, podendo ser 

acompanhado por qualquer cidadão por meio do site da Bolsa Eletrônica de 

Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP. 
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2. CADASTRAR A AUTORIDADE COMPETENTE 
 

Para cadastrar a Autoridade Competente: 

 

 No menu “Acessos”, posicione o ponteiro do mouse em Tire suas 

dúvidas e, em seguida, clique em Fale Conosco. 

 
 

 

 No campo “Referente a”, selecione Cadastro de Autoridade: 
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 Preencher o formulário de Cadastro de Autoridade, marcando, em 

Solicitações, a opção Cadastrar. Depois, clique no botão Enviar. 
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3. ACESSAR O SISTEMA BEC/SP 
 

 

 Atenção!  Todos os dados utilizados neste manual são fictícios.  
 Acesse o site www.bec.sp.gov.br. 

 No menu Login, clique em Unidade Compradora. 
 

 
 

 Preencha o login de usuário inserindo o número do CPF e a senha. 
 Clique em Entrar. 

hhttp://www.bec.sp.gov.br/Publico/Aspx/Home/Home.html
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 Ao acessar pela primeira vez o Sistema BEC/SP, será exibido o Termo 
de Responsabilidade contendo regras quanto à sua utilização. 

 Leia atentamente e assinale no campo indicado declarando estar de 

acordo com o teor do documento.  
 Atenção! Nos próximos acessos o Termo não voltará a ser apresentado. 
 Clique em OK.  
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4. CADASTRAR OS RESPONSÁVEIS PELO CONVITE - AÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Os responsáveis pelos procedimentos do Convite Eletrônico devem estar 

previamente cadastrados no Sistema BEC/SP. Os perfis operacionais são: 

 

 AUTORIDADE COMPETENTE: responsável pela abertura do processo e 

demais atos, é o servidor investido de poderes para homologar o 

procedimento licitatório. 

 

 RESPONSÁVEL: servidor ou empregado público, designado pela 

autoridade competente e cadastrado no sistema para operacionalizar o 

convite eletrônico, respondendo a eventuais impugnações e pedidos de 

esclarecimentos. 

 
A Autoridade Competente deverá efetuar o cadastramento dos responsáveis 

pelo Convite Eletrônico por meio do site da BEC/SP. 
 

 Posicione o ponteiro do mouse sobre sua conta, e, em seguida, clique em 

Cadastro. 
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 Insira o número do CPF no campo respectivo e clique em Pesquisar 
CPF.  

 Caso o responsável não esteja cadastrado, preencha os campos 
indicados com os dados pessoais. 

 Insira e confirme a senha a ser atribuída ao usuário.  

 Clique em Cadastrar CPF, e, logo na sequência, em Enviar senha. Ela 
será remetida ao e-mail cadastrado do responsável. 

 Atribua o perfil “Responsável” ao usuário. 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         15 

 

 Selecione a UGE. 
 Clique em Cadastrar UGE. 

 Observe que no campo Situação da UGE o usuário cadastrado estará 
como Responsável. 
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5. ACESSAR O CONVITE ELETRÔNICO 
 

 Posicione o ponteiro do mouse sobre Procedimentos, e, em seguida, 
clique em Convite – 2015 (NOVO). 

 

 
 

5.1. CONSULTAR OFERTA DE COMPRA – OC 
 
 

 Nos campos Situação, Secretaria/Entidade, Município, Unidade 
Compradora e Item de Material, podem ser aplicados filtros para 
encontrar a Oferta de Compra – OC desejada. 

 Neste exemplo, foram selecionados, em situação, Convite em Andamento 
e Aguardando Recebimento de Propostas.  

 Clique em Pesquisar. 
 O sistema trará todas as OC relativas à situação selecionada. 
 Clique sobre o número da OC desejada para consultá-la. 

 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         17 

 
 Para acessar uma OC específica, digite o número no campo 

correspondente. 

 Clique em Pesquisar.  
 Clique sobre o número da OC para consultá-la. 

 

 
 

5.2. INDICAR OS RESPONSÁVEIS PELO CONVITE - AÇÃO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 Ação exclusiva da autoridade competente que tem por objetivo designar 

no sistema, após a indicação no processo, a si próprio como autoridade 
e o responsável. 
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O cadastro dos responsáveis, conforme indicado no item 4 deste manual, 
será válido para todos os convites que a Unidade Compradora realizar, 

devendo a autoridade competente indicar no sistema aqueles que atuarão 
em cada Oferta de Compra de convite eletrônico. 
 

 As funções de autoridade competente e responsável não podem ser 

acumuladas pelo mesmo usuário em uma OC. 
 

 A autoridade poderá designar um ou mais responsáveis para a 

mesma OC. 
 
 Para indicar os responsáveis pelo Convite, posicione o ponteiro do 

mouse em Fase Preparatória e, em seguida, clique em Definir/Alterar 
responsáveis. 

 

 
 
 

 
 Selecione a Autoridade Competente e os responsáveis que irão atuar no 

convite, assinalando os campos correspondentes, de acordo com os 
designados no processo. 

 Clique em Gravar Responsáveis. 
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 Observe a mensagem de que os responsáveis foram gravados com 
sucesso. 

 

 Atenção! É possível alterar os responsáveis designados, clicando em 
Definir/alterar os responsáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         20 

 Para consultar os responsáveis que foram designados, posicione o 
mouse sobre Fase Preparatória e, em seguida, clique em Responsáveis. 

 O sistema apresentará a relação dos designados.  
 

 
 
 A autoridade competente deverá enviar e-mail aos responsáveis pelo 

convite. 

 Serão identificados, por meio da figura    os usuários que estão 
conectados ao sistema. 
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5.3. ABA FASE PREPARATÓRIA 

 
São demonstrados os dados da Unidade Compradora (Endereço, Telefone, 

Local de Entrega, Valor Total e Quantidade de Itens). 
 Clique na aba Fase Preparatória.  

 A aba selecionada ficará com a cor verde mais escura que as demais. 

 
 Posicione o ponteiro do mouse sobre Fase Preparatória e, em seguida, 

clique em Potenciais Fornecedores. O sistema mostrará dados dos 
fornecedores cadastrados nas linhas de fornecimento dos itens da OC. 
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 No botão Fornecedores/Responsáveis/Responsabilidades, será exibida a 
situação do licitante, o responsável, as responsabilidades e o nome do 

credenciado apto a participar do convite. 
 

 
 

5.4. ABA CONVITE 

 
 Serão relacionados todos os itens da OC. 

 Para consultar a descrição completa, selecione o item e clique no botão 
“Detalhe do item”. 
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6. GESTÃO DE PRAZOS 
 

Após a liberação da Oferta de Compra, a autoridade competente e o 

responsável deverão acompanhar a gestão de prazos do Convite Eletrônico.  
 

 Clique na aba Gestão de Prazos. 
 Ao consultar a aba Gestão de Prazos, serão apresentadas as situações 

com seus respectivos períodos. 
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7. MONITORAMENTO DO CONVITE 
 

Esta opção possibilita a visão geral do convite, permitindo ação rápida para 
os casos pendentes e que necessitem de tomada de decisão, como 
impugnações ao edital aguardando o parecer do responsável, ou pedidos de 

esclarecimentos ainda sem resposta. 
 
É possível também visualizar a quantidade de propostas entregues para cada 

item da Oferta de Compra, bem como as desistências e a quantidade de 
propostas restantes. 

 
 Clique na aba Convite. 
 Clique no botão Monitoramento. 
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 Verifique a quantidade de propostas entregues, as desistências e as 
propostas restantes. 

 Acompanhe as situações de impugnação do edital e pedidos de 
esclarecimentos. 
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8. ANALISAR IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 
 

Se houver impugnação e/ou pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
analisadas e respondidas. Tanto a análise e decisão às impugnações quanto 
os esclarecimentos são de competência do responsável. 

  
 Posicione o ponteiro do mouse sobre Edital e clique sobre a opção 

desejada: Impugnação ou Esclarecimento. 
 

 Atenção! Caso existam impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos 
sem resposta, não será possível abrir as propostas. 

 
 

 
 

8.1. RESPONDER IMPUGNAÇÃO – AÇÃO DO RESPONSÁVEL  

 

PRAZOS:  

 

 Até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura dos envelopes, 

qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, impugnar o ato 
convocatório do Convite Eletrônico. 

 

 As impugnações deverão ser respondidas pelo responsável no prazo 

de até um dia útil anterior à data fixada para a abertura dos envelopes. 

 
 Posicione o mouse sobre a aba Edital e, em seguida, clique em 

Impugnação. 
 Observe que no campo Situação consta a informação: Sem parecer. 
 Clique no nome do impugnante para visualizar e responder à 

impugnação. 
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 O teor da impugnação será apresentado. 
 Insira o parecer no campo específico. 
 Selecione a decisão: Deferido ou Indeferido e, em seguida, clique em 

Registrar Parecer. 

 
 

 Caso a decisão seja por deferimento da impugnação, a autoridade 

deverá revogar ou anular o Convite Eletrônico. 
 Para revogar ou anular o certame, siga os procedimentos expostos no 

item 19 deste manual. 

 Se a opção for por indeferir a impugnação, selecione a opção 
correspondente e, em seguida, clique em Registrar Parecer. 
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 Atenção: O texto do parecer e a decisão não poderão ser alterados após 

a gravação. 
 

 
 

 O resultado da decisão será exibido no campo Situação. Neste exemplo, 
Indeferido.  

 

 
 

8.2. RESPONDER OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS – AÇÃO DO 

RESPONSÁVEL 

 

O responsável deverá responder às solicitações de esclarecimentos em até 
um dia útil anterior à data fixada para a abertura das propostas. 
 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         30 

 Atenção: Até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, 
inserir pedidos de esclarecimento. 

 

 

 Posicione o ponteiro do mouse sobre a aba Edital, e em seguida, clique 

em Esclarecimento. 

 
 

 Observe que no campo Situação consta a informação: Aguardando 
resposta. 

 Clique sobre o conteúdo do campo “Assunto” para abrir a solicitação de 
esclarecimento. 
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 A pergunta do licitante será exibida. 
 Insira a resposta no campo específico. 

 Clique em Enviar. 
 

 
 Assim que a solicitação de esclarecimento for respondida, observe o 

campo Situação. 

 Ficará gravada a data e o horário da resposta ao pedido de 
esclarecimento.  
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9. ABRIR AS PROPOSTAS – AÇÃO DO RESPONSÁVEL 
 

Após o encerramento do prazo para recebimento de propostas, o responsável 

deverá abri-las. Note que ao fim do prazo para envio de propostas, a situação 
do Convite Eletrônico se alterará de “Aguardando Recebimento de Proposta” 
para “Aguardando Abertura de Envelope”. 

 

 Durante a situação “Aguardando Abertura de Envelope” não será 

possível enviar novas propostas, mesmo antes do responsável abrir as 
propostas. 

 

 Clique na aba Convite. 
 Em seguida, clique no botão Abrir Propostas. 

 
 Na janela de confirmação, clique no botão OK para confirmar a abertura 

de propostas. 
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9.1. VISUALIZAR ATA DE ABERTURA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

Ao abrir as propostas, o sistema irá gerar a Ata de Abertura e Divulgação das 

Propostas. 
 

 Observe que após a abertura dos envelopes, a situação do Convite 
Eletrônico mudará de “Aguardando Abertura de Envelope” para 
“Envelopes Abertos”. 

 Posicione o ponteiro do mouse na aba Ata Classificação e, em seguida, 
clique em Ata Classificação Abertura. 
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10. ANALISAR AS PROPOSTAS – AÇÃO DO RESPONSÁVEL 
 

O responsável fará a análise das propostas, de acordo com o objeto a ser 

licitado. 
 

 Selecione a aba Convite. 

 Assinale o item a ser analisado. 
 Clique em Análise das Propostas. 

 

 
 Verifique o detalhamento da descrição do item, no qual conterá dados 

que subsidiarão a análise das propostas. 
 O sistema abrirá a grade com as propostas a serem analisadas.  

 Observe que inicialmente a análise de todas as propostas estará em 
situação pendente.  

 Para analisar cada proposta, clique em Pendente na coluna Análise. 
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10.1. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – AÇÃO DO RESPONSÁVEL 
 

Ao clicar em “Pendente”, serão apresentados os dados da proposta do 
licitante selecionado.  

 Clique em Classificar ou Desclassificar.   
 Neste exemplo, será desclassificado. 

 

 Caso esteja utilizando edital de participação exclusiva de ME, EPP e 

cooperativas com direito de preferência, deverão ser desclassificadas as 
propostas não enquadradas nestas hipóteses.  

 
 

 Na hipótese de desclassificação, surgirá o campo Justificativa, que 

deverá ser preenchido com o motivo da desclassificação. 
 Clique em Desclassificar. 
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 Se a proposta do licitante for compatível com o objeto, basta clicar no 

botão Classificar. 
 Verifique se todas as propostas foram analisadas. 
 Se necessário alguma alteração, clique no campo Análise, e efetue a 

alteração necessária.  

 

 
10.2. FINALIZANDO A ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 Antes de finalizar a análise das propostas, verifique a quantidade de 
propostas analisadas em relação à quantidade de propostas existentes. 

 Quando todas as propostas tiverem sido analisadas e o responsável 
estiver seguro de que deve prosseguir, basta clicar no botão Finalizar a 
análise das propostas. 
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 Atenção! Após finalizar a análise das propostas, a situação 
classificada ou desclassificada não poderá mais ser alterada.  

 

 

  
 Clique em OK para confirmar o encerramento da análise das propostas. 

 
 
10.3. DESEMPATE DE PROPOSTAS 

 
 Se houver empate de propostas, o sistema apresentará uma mensagem 

de alerta ao analisar a última proposta. 
 Clique em OK para fechar a janela de aviso. 
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 Clique na aba Convite. 

 Clique no botão Finalizar análise das propostas e realizar o sorteio. 
 Na mensagem que aparecer, clique em OK para confirmar o fim da 

análise das propostas. 

 Ao confirmar o fim da análise das propostas, o sistema fará 

automaticamente o sorteio das propostas empatadas, não sendo 
possível efetuar nenhuma alteração. 
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11. DIREITO DE PREFERÊNCIA 

  
A Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 44, 

assegurou às microempresas – ME e empresas de pequeno porte - EPP, como 
critério de desempate, o direito de preferência de contratação. O mesmo 
benefício foi concedido às cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007. 
 

Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME, EPP e Cooperativas com direito de preferência sejam 
iguais ou superiores em até dez por cento ao valor da proposta melhor 

classificada, quando o enquadramento da melhor classificada for “Outros”.  
 
Quando da situação Direito de Preferência, o sistema indicará a ME, EPP ou 

Cooperativa com direito de preferência mais bem classificada para que 
exerça o direito, no prazo de um dia útil, contado da data de divulgação no 

próprio sistema do convite eletrônico, sob pena de preclusão. Em caso de 
empate, será indicada a ME, EPP ou Cooperativa vencedora de sorteio 
previamente realizado na análise de propostas. 

 
Não havendo apresentação de novo preço inferior ao da melhor oferta 

classificada, no prazo de um dia útil, serão indicadas, obedecendo à ordem 
de classificação, nos mesmos termos e nos mesmos prazos, as demais ME, 
EPP ou Cooperativas com direito de preferência, desde que os valores sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem 
classificada. 

 

 Atenção! Caso a melhor proposta for “ME”, “EPP” ou “Cooperativa 
com direito de preferência”, não haverá Direito de Preferência para as 
demais classificadas.  

 
  Ao término da análise das propostas, o sistema identificará, 

automaticamente, os licitantes nas condições de ME, EPP ou 

Cooperativa com direito de preferência. 

 

http://www.bec.sp.gov.br/becsp/Legislacao/UI_Selecao.aspx?chave=
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 Atenção! O licitante com o direito de preferência que optar por não exercer 
o direito, poderá desistir antes do prazo final indicado na aba Gestão de 

Prazos. 
 
O licitante poderá, antes do término do período de exercer o direito de 
preferência indicado na aba Gestão de Prazos, optar por não exercê-lo por 
meio da opção Desistir do Direito de Preferência. Desta forma, o direito de 

preferência passará a ME, EPP ou Cooperativa detentora da seguinte melhor 
proposta, desde que seja igual ou superior em até dez por cento ao valor da 

proposta melhor classificada. Caso não haja licitantes nesta condição, o 
sistema passará à situação Ata de julgamento em elaboração. 
 

 Ao exercer o direito de preferência, a ME, EPP ou Cooperativa passará a 
ser indicada como licitante vencedor. 

 
 Observe que quando todos os licitantes declinarem ou exercerem o 

direito de preferência, a situação mudará automaticamente para Ata de 
julgamento em elaboração. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         41 

12. ELABORAR ATA DE ANÁLISE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS – AÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 

O sistema eletrônico gera, automaticamente, a ata de análise, julgamento e 
classificação das propostas, registrando todas as ações praticadas.  
 

Em seu detalhamento, será informada a análise das propostas, o resultado 
de sorteios e direito de preferência (se houver), e a classificação final das 
propostas. 

 
 Posicione o ponteiro do mouse em Ata Classificação e, em seguida, 

clique em Ata Classificação Encerramento. 
 

 
 

 No campo “Texto de encerramento da ata”, insira as informações que 
julgar necessárias. 

 Clique em Confirmar para encerrar a ata. 
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 As considerações finais ficarão gravadas na ata, assim como a data e o 
horário do encerramento. 
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13. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

Finalizada a ata de análise, julgamento e classificação das propostas, o 
sistema abrirá automaticamente o prazo de dois dias úteis para interposição 

de recurso. 
 
Durante este prazo, o licitante que não desejar interpor recurso, poderá 

desistir deste direito por meio da opção Desistir de Interpor Recurso. 
 
Se todos os licitantes que apresentaram proposta desistirem de interpor 
recurso, automaticamente o sistema mudará a fase para homologação. 
 

 Atenção! Caso não haja recurso interposto, o sistema passará 

diretamente para a Situação Homologação. 
 

O licitante que interpor recurso poderá, até o fim do prazo de interposição, 
desistir do recurso interposto. 
 

Ao final do prazo para interposição e, havendo recurso interposto, será 
iniciado o prazo de dois dias úteis para impugnação. 

 
A autoridade e o responsável poderão visualizar os recursos interpostos. O 
parecer somente deverá ser incluído em momento oportuno, quando a 

situação do Convite Eletrônico estiver em Análise de Recursos (vide item 15). 
 

 Clique na aba Recurso. 
 Clique no nome do licitante para visualizar o recurso. 
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14. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE RECURSO 
 

Havendo recurso interposto e finalizado o período para interposição, o 

sistema abre, automaticamente, o prazo de dois dias úteis para impugnação 
do recurso. 
 

O responsável e a autoridade poderão visualizar as impugnações aos 
recursos. O parecer somente deverá ser incluído em momento oportuno, 
quando a situação do Convite Eletrônico estiver em Análise de Recursos (vide 

item 15). 
 

 Clique na aba Recursos. 
 Clique no nome do licitante para visualizar o recurso e sua respectiva 

impugnação. 
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15. ANALISAR OS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES – AÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE E DO RESPONSÁVEL 

 
Depois do prazo para impugnação, caberá ao Responsável analisar e a 
Autoridade Competente decidir sobre o Recurso. 
 

 Atenção! Os recursos e as impugnações serão apresentados por 
intermédio do sistema, na aba Recursos. Os documentos que eventualmente 

os instruírem deverão ser encaminhados à Unidade Compradora no mesmo 
prazo de apresentação desses atos. 
 

15.1. REGISTRAR O PARECER – AÇÃO DO RESPONSÁVEL 
 

 Verifique se a situação do Convite Eletrônico está em Análise de 

Recursos. 
 Clique na aba Recursos. 
 Clique no nome do licitante. 

 

 
 Digite o texto do parecer e, em seguida selecione a opção Acolhido ou 

Não Acolhido. No exemplo, o responsável selecionou Não Acolhido. 
 Clique em Gravar. 
 Na caixa de mensagem apresentada pelo sistema, clique em OK para 

confirmar a gravação. 
 

 Atenção! Após gravar o parecer, não será possível fazer nenhuma 

alteração. 
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 O sistema exibirá o parecer do responsável referente ao recurso 

analisado. Neste exemplo, Não acolhido. 
 

 
 

15.2. DECISÃO – AÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

 
A autoridade competente decidirá sobre o deferimento ou indeferimento do 

recurso, mesmo na ausência do parecer do responsável. Nesse caso, houve o 
registro do parecer do responsável. 
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 Atenção! A decisão da autoridade, Deferido ou Indeferido, deverá ser 
sobre o teor do recurso, e não sobre o parecer do responsável, ainda que este 
seja contrário à decisão da autoridade. 
 

 
 Clique em Recursos. 
 Clique no nome do fornecedor. 

 

 
 A autoridade competente deverá justificar sua decisão e, em seguida, 

selecionar na opção Parecer se o recurso foi Deferido ou Indeferido. 
Neste exemplo, Indeferido. 

 Clique em Gravar. 
 Clique em Ok para confirmar a gravação. 
 

 Atenção! Observe a mensagem do sistema de que após gravar o 
parecer, não será possível efetuar qualquer alteração. 
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 O sistema informará a decisão da autoridade competente. Neste 
exemplo, Indeferido.  

 

 
 

 

 Após a decisão de todos os recursos, a autoridade deverá clicar no 
botão Encerrar Análise de Recurso. 
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16. ATOS DECISÓRIOS – AÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

Na situação homologação, a Autoridade Competente decidirá por Homologar, 
Revogar ou Anular. No exemplo, o convite será homologado. 
 

 Clique na aba Atos Decisórios. 
 Assinale o item desejado. 

 Clique em Homologar, na coluna Decisão Autoridade. 
 Escreva a o texto da homologação.  

 Clique no botão Gravar Ato(s) Decisório(s). 
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 O sistema emitirá mensagem que os dados referentes aos itens foram 

gravados. 
 Clique em Fechar. 
 A decisão da Autoridade será representada na figura à esquerda do 

número do item e na coluna Decisão Autoridade. 

 
 

Após decidir sobre todos os itens do Convite Eletrônico, este deverá ser 
encerrado pela Autoridade Competente. Para fazê-lo, consulte o item 20 

deste manual. 
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17. CONVITE ELETRÔNICO DESERTO - AÇÃO DO RESPONSÁVEL E 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 

17.1. ABERTURA DO CONVITE DESERTO - AÇÃO DO RESPONSÁVEL  
 

No botão monitoramento, o responsável poderá consultar se existem 

propostas entregues antes de abrir os “envelopes” contendo as propostas. 
 
 Para consultar se existem propostas, clique na aba Convite. 
 Clique no botão Monitoramento. 

 

 
 
 Observe a coluna propostas restantes. 
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O sistema identificará a situação de item deserto quando não existirem 

propostas restantes.  
 

 Após a abertura das propostas, observe a figura  sinalizando os itens 

desertos. 
 

 Atenção! Quando todos os itens forem desertos, o sistema irá, 
automaticamente, para a situação de Homologação. Se houver outros 
itens com propostas entregues, o sistema prosseguirá com as demais 

etapas. 
 

  
 

 
 Neste momento, o sistema irá gerar, automaticamente, a ata de 

abertura e divulgação das propostas. 
 Posicione o ponteiro do mouse em Ata Classificação e, em seguida, em 

Ata Classificação Abertura. 
 

 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         56 

  
 
17.2. ATOS DECISÓRIOS NO CONVITE DESERTO - AÇÃO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE   
 

  Clique na aba Atos Decisórios para selecioná-la. 

  Clique em Encerrar Convite. 
  Clique em OK. 

 

 
 
 

 
 

 



 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE         57 

 
18. CONVITE FRACASSADO – AÇÃO DO RESPONSÁVEL E AUTORIDADE 

COMPETENTE 
 

O sistema identificará a situação de item fracassado quando todas as 
propostas forem desclassificadas. 

 
18.1. EXEMPLO DE CONVITE FRACASSADO – AÇÕES DO 

RESPONSÁVEL 
 

 Observe que no campo Quantidade de Propostas existe uma proposta 

para todos os itens. 
 

 
 
 Para o exemplo, todas as propostas serão desclassificadas. 
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 Clique em Finalizar a análise das propostas. 

 

 
 

 Clique em OK para confirmar o encerramento da análise das propostas. 

 
 
 Observe a figura     sinalizando o item fracassado. 
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 Neste momento, o sistema irá gerar, automaticamente, a ata de análise, 

julgamento e classificação das propostas. 
 Clique em Ata Classificação e, em seguida, em Ata Classificação 

Encerramento para registrar as considerações finais e finalizar a ata. 
 

 
 

 No campo Texto de encerramento da ata, insira as adequações que 
julgar necessárias no texto pré-definido pelo sistema. 

 Clique em Confirmar para encerrar a ata. 
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 Atenção! Quando houver somente um item e este for fracassado, o 
sistema irá para a situação de Interposição de Recurso. Se houver 

outros itens, o sistema continuará com as demais etapas. 
 

 
 

18.2. HOMOLOGAÇÃO - AÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  
 

  Clique na aba Atos Decisórios. 

  Observe que no campo Decisão Autoridade, haverá a opção de revogar, 
anular ou fracassar o convite.  

  Selecione os itens e, em seguida, a opção no campo Decisão 
Autoridade. Neste exemplo, todos os itens foram Fracassados. 

  No campo Decisão Autoridade, se desejar altere a justificativa padrão. 
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  Clique em Gravar Atos Decisórios. 

 
 

 Clique no botão Encerrar Convite. 
 Na caixa de alerta, clique em OK para confirmar o encerramento. 
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19. REVOGAR E ANULAR O CONVITE ELETRÔNICO – AÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
 Clique na aba Atos Decisórios. 
 Assinale o item a ser revogado ou anulado. 
 No campo Decisão Autoridade, clique em Revogar ou Anular. 
 Escreva o texto de justificativa da revogação. 

 Clique em Gravar Atos Decisórios. 
 

 
 
 

 O sistema emitirá mensagem que os dados referentes aos itens foram 
gravados. 

 Clique em Fechar. 
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20. ENCERRAR A LICITAÇÃO – AÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 Clique na aba Atos Decisórios.  

 Clique no botão Encerrar Convite. 

 
 Clique em OK para confirmar o encerramento da licitação. 

 

 
 

 Assim que a licitação for encerrada, observe o campo Situação: 

Encerrado. 
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21. GLOSSÁRIO 
 

 

Adjudicação: ato administrativo que atribui ao licitante vencedor o objeto da 
licitação. 
 

Anulação: ato decisório da autoridade competente que invalida o 
procedimento licitatório, em face da constatação da ocorrência de qualquer 
ilegalidade. 

 
Ambiente eletrônico de contratações: local da web, que concentra todos 

os procedimentos eletrônicos de contratações da Administração Direta, 
Autárquica, Fundacional, Sociedades de Economia Mista (Empresa 
Dependente e Empresa Não-Dependente) e Universidades.  

 
Ata de Abertura e Divulgação das propostas: documento gerado 

automaticamente pelo sistema após a abertura dos envelopes e relaciona os 
licitantes que apresentaram proposta e os respectivos valores. 
 

Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas: documento 
que registra os atos praticados pelo responsável desde a análise das 
propostas até a fase de direito de preferência. 

 
Atos decisórios: atos da autoridade competente que compreendem a 

homologação, revogação, anulação e o encerramento do Convite Eletrônico. 
 
Autoridade competente: servidor ou funcionário público investido de 

poderes para homologar o procedimento licitatório; sendo normalmente o 
ordenador de despesa da UC - Unidade Compradora. 

 
CNPJ: é a sigla de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. É o cadastro que 
as pessoas jurídicas (e equiparadas) devem se inscrever antes de iniciar suas 

atividades. 
 
Convite Eletrônico: é a modalidade de licitação, de que trata o Artigo 22, 

inciso III, § 3º, da Lei federal nº 8.666/93, que utiliza recursos eletrônicos 
(de tecnologia da informação e a internet) visando à compra de bens em 

parcela única e entrega imediata, do tipo menor preço. 
 
CPF: é o Cadastro de Pessoas Físicas, banco de dados gerenciado pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB. 
                

Credenciamento: ato registrado no CAUFESP que habilita os proprietários, 
sócios e demais representantes legais, possuidores de procuração específica 
entregue na Unidade Cadastradora, a participar de procedimentos 

eletrônicos. 
 

Deserto: refere-se a item com inexistência de propostas. 
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Desistência da Proposta: quando o licitante desiste da proposta enviada 
para um determinado item, não sendo possível reverter a decisão após 

confirmação com a digitação do CPF do licitante. 
 
Dia útil: dia em que há expediente operacional do Sistema BEC/SP. 

 
Direito de preferência: direito assegurado às ME, EPP e cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal n° 11.488, 
de 15/06/2007. 
 

Entrega imediata: aquela realizada no prazo determinado em edital em 
parcela única. 

 
Envelopes abertos: situação do convite que ocorre quando o responsável 
abre as propostas. 

 
Fracassado: refere-se ao item em que todas as propostas foram 
desclassificadas. 

 
Homologação: ato decisório da autoridade competente que valida os atos do 

procedimento licitatório e confirma o seu resultado. 
 
Impugnação de Recurso: É o ato praticado por qualquer licitante que 

participou do Convite Eletrônico em oposição ao recurso interposto. 
 
OC - Oferta de Compra: documento eletrônico emitido pela Unidade 

Compradora, que contém os elementos indicados no edital, identificando e 
quantificando o bem que será adquirido. 

 
Preço de referência: Valor obtido por meio de pesquisa de preços, 
considerado como valor máximo aceitável para a contratação. 

 
Proposta: Formulário eletrônico a ser preenchido pelo licitante, mantida 

criptografada até o momento estabelecido no edital para a sua abertura e 
divulgação. 
 

Revogação: ato decisório da autoridade competente que revoga itens nele 
contidos, motivado em razões de conveniência e oportunidade da 
Administração. 

 
UC: Unidade Compradora que utiliza o Sistema BEC/SP para realização de 

suas compras.  
 


